
DECRETO No 1752/2015

EXPROPRIA PARA FINS DE UTILIDADE 
PÚBLICA O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado no Art. 2º do Decreto-Lei No. 
3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela lei No. 
3786, de 21 de maio de 1965, combinado com o Art. 
28, inciso IV, da Lei No. 3846, de 07 de agosto de 
1970;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica expropriada para fins de desapropriação 
o imóvel de propriedade LUIZ EDUARDO 
BRANDÃO SUASSUNA, encravado na Rua Nossa 
Senhora Aparecida II, 60, Tavares de Lira, Macaíba 
– RN, com uma área de 396,27 m2 (trezentos e 
noventa e seis virgula vinte e sete metros quadrados), 
com os seguintes limites e confrontações:

I – ao norte: medindo 44,50 (quarenta e quatro virgula 
cinquenta) metros,  com o terreno remanescente 
pertencente a Luiz Eduardo Brandão Suassuna;

II – ao sul: medindo 33,50 (trinta e três vinte vírgula 
cinquenta) metros, com o terreno remanescente 
pertencente a Luiz Eduardo Brandão Suassuna;
 
III – ao leste: medindo 11,00 (onze vírgula zero) 
metros, com terreno de propriedade da senhora 
Juciane Bezerra Dantas Cortez;

IV – ao oeste: medindo 15,20 (quinze virgula vinte) 
metros, com terreno pertencente ao espolio de  
Raimundo Dantas Cortez
   
Art. 2º O imóvel objeto da presente expropriação, 
formalizada mediante expedição do Decreto 
Municipal nº 1749/2015,  se destina-se a abertura de 
vias públicas, com o fito de melhorar o trafego no 
centro da cidade. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 28 de janeiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

DECRETO No 1753/2015

EXPROPRIA PARA FINS DE UTILIDADE 
PÚBLICA O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições  
legais, fundamentado no Art. 2º do Decreto-Lei No. 
3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela lei No. 
3786, de 21 de maio de 1965, combinado com o Art. 
28, inciso IV, da Lei No. 3846, de 07 de agosto de 
1970;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica expropriada para fins de desapropriação 
o imóvel de propriedade do espólio de RAIMUNDO 
DANTAS CORTEZ, encravado na Rua Dr. 
Heráclito Vilar nº 146, Macaíba – RN, com uma área 
de 244,15 m2 (duzentos e quarenta e quatro vírgula 
quinze metros quadrados), com os seguintes limites 
e confrontações:

I – ao norte: medindo 20,50 (vinte vírgula cinquenta) 
metros, com os terreno remanescente pertencente ao 
espólio de Raimundo Dantas Cortez;

II – ao sul: medindo 20,50 (vinte vírgula cinquenta) 
metros,  com os terreno remanescente pertencente ao 
espólio de Raimundo Dantas Cortez;
 
III – ao leste: medindo 10,85 (dez vírgula oitenta 
e cinco) metros com terreno de propriedade da 
senhora Juciane Bezerra Dantas Cortez;

IV – ao oeste: medindo 11,00 (onze vírgula zero) 
metros, com terreno pertencente ao senhor Luiz 
Eduardo Brandao Suassuna. 

Art. 2º O imóvel objeto da presente expropriação, 
formalizada mediante expedição do Decreto 
Municipal nº 1750/2015,  se destina-se a abertura de 
vias públicas, com o fito de melhorar o trafego no 
centro da cidade. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 28 de janeiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

DECRETO No 1754/2015

EXPROPRIA PARA FINS DE UTILIDADE 
PÚBLICA O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições  
legais, fundamentado no Art. 2º do Decreto-Lei No. 
3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela lei No. 
3786, de 21 de maio de 1965, combinado com o Art. 
28, inciso IV, da Lei No. 3846, de 07 de agosto de 
1970;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica expropriada para fins de desapropriação 
o imóvel de propriedade de  JUCIANE BEZERRA 
DANTAS CORTEZ, encravado na Rua Dr. Heráclito 
Vilar nº 146, Macaíba – RN, com uma área de 208,20 
m2 (duzentos e oito virgula vinte metros quadrados), 
com os seguintes limites e confrontações:

I – ao norte: medindo 20,00 (vinte vírgula zero) 
metros,  com os terreno pertencente espólio de 
Raimundo Dantas Cortez;

II – ao sul: medindo 20,50 (vinte vírgula cinquenta) 
metros,  com os terreno remanescente pertencente a 
Juciane Bezerra Dantas Cortez;
 
III – ao leste: medindo 10,00 (dez vírgula zero) 
metros, com a rua Dr. Heráclito Vilar;

IV – ao oeste: medindo 10,85 (dez virgula oitenta e 
cinco) metros, com terreno pertencente ao espolio de  
Raimundo Dantas Cortez
   

Art. 2º O imóvel objeto da presente expropriação, 
formalizada mediante expedição do Decreto 
Municipal nº 1751/2015,  se destina-se a abertura de 
vias públicas, com o fito de melhorar o trafego no 
centro da cidade. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

   

Macaíba – RN, 28 de janeiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 018/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO que a servidora foi aposentada 
mediante a decisão liminar emanada dos autos do 
processo judicial nº 0800007-02.2014.8.20.5121.

CONSIDERANDO que esta liminar teve seus efeitos 
suspensos, conforme decisão do Desembargador 

Ibanez Monteiro nos autos do Agravo protocolado 
sob o número 0012332-79.2014.8.20.0000 TJ RN.

CONSIDERANDO a necessidade premente de se 
fazer cumprir as determinações produzidas pelo 
Poder Judiciário Brasileiro. 

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender a aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora efetiva 
EULÁLIA ARAÚJO MEDEIROS, matriculada sob 
o nº 0000647-1, em virtude de decisão judicial que 
interrompeu todos os efeitos da liminar concedida 
pela Juíza singular da Comarca de Macaíba.

Art. 2º. Convocar a referida servidora a retornar 
imediatamente ao trabalho no mesmo cargo ocupado 
antes da aposentadoria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 21 de janeiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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RELATORIO DE GESTÃO FINACEIRA - RGF

Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado
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Espaço Não Utilizado



ANO VI – N° 734 - (Edição Extraordinária) - Macaíba-RN, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015  38

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário
Edivaldo Emídio da Silva
Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser 

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

PODER LEGISLATIVO

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO

Espaço
não utilizado


